
 
 
 
 
 
 

Executivo da União das Freguesias de Bombarral e Vale Covo 

1 
 

  1 
ACTA Nº 5 EXECUTIVO DA  2 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE BOMBARRAL E VALE COVO  3 

 4 

----------Aos catorze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezassete, nesta 5 

Sede da União das freguesias de Bombarral e Vale Covo, na Rua Luís de Camões nº 6 

2, na Vila de Bombarral, reuniu extraordinariamente o Executivo da União de 7 

freguesias em reunião ordinária pelas 21h00.---------------------------------------------------- 8 

----------Ordem de trabalhos:-------------------------------------------------------------------------- 9 

1 – Reunião com a direção da Conferencia Vicentina do Santíssimo Salvador do 10 

Mundo: ----------------------------------------------------------------------------------------------------11 

----------Presente o Sr. Nuno Ferreira e o Sr Padre Sérgio Mendes em representação 12 

da Direcção da Conferencia Vicentina do Santíssimo Salvador do Mundo e da 13 

Paroquia de Bombarral. Foi debatido o clausurado do protocolo existente entre as 14 

duas instituições, foi o Executivo informado do trabalho desenvolvido pelos 15 

Vicentinos e as dificuldades que lhes vão aparecendo dia a dia. Depois de trocados 16 

alguns ponto de vista foi acordado que o protocolo continuará em vigor sendo que 17 

apenas o valor do mesmo, referido no ponto 3 da clausula 2ª, será reduzido para 18 

250,00€ mensais. O executivo informou que irá estar mais perto das atividades 19 

desenvolvidas pelos Vicentinos e irá colaborar directamente em iniciativas e 20 

necessidades mais urgentes, nomeadamente intercedendo junto de empresas e 21 

particulares no sentido de que haja uma maior participação da sociedade civil nestes 22 

projectos da área social. Pelo Sr. Presidente foi informado que até ao final do ano 23 

serão pagos os valores em divida.-------------------------------------------------------------------- 24 

2 – Contrato Interadministrativo de delegação de compet ências, a celebrar com o 25 

Município de Bombarral para a cedência do Cemitério  de S. Brás :------------------------- 26 
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----------Presente a minuta do Contrato Interadministrativo para acedência do 27 

Cemitério de S. Brás (Bombarral), nomeadamente para a sua gestão e conservação. 28 

Pelo Sr. Presidente foi informado que a minuta enviada pelo Município não se 29 

encontra completa, nem satisfaz a vontade das partes. Quando das abordagens que 30 

foram feitas no sentido de a gestão do Cemitério de S. Brás passar para a União de 31 

freguesias, algumas exigências foram feitas por parte dos representantes da 32 

freguesia nas reuniões, nomeadamente a beneficiação e a reparação das instalações 33 

existentes, criação de sanitários condignos e ajustáveis às necessidades do espaço 34 

em causa, acesso para deficientes e criação de espaço para queimar alguns objectos 35 

e plantas secas. O Município, através do Vice Presidente, Sr. Nuno Vicente informou 36 

que irá ser tido em consideração tudo o solicitado. Foi deliberado por unanimidade 37 

aprovar esta primeira minuta, sendo que deverá a segunda ser esclarecedora de 38 

forma a evitar qualquer dualidade na sua interpretação.-------------------------------------- 39 

3 – Acordo de Execução para a delegação de competências  a celebrar com o 40 

Município de Bombarral, conforme Lei nº 75/2013, de  12.09:--------------------------------- 41 

----------Presente a minuta do Acordo de execução a celebrar entre a União de 42 

freguesias e o Município de Bombarral para a delegação de competências conforme 43 

disposto na Lei nº 75/2013, de 12.09 foi pelo Sr. Presidente explicado que após 44 

reuniões com o Vereador responsável pela área das Juntas de Freguesias, Vice 45 

Presidente Sr. Nuno Vicente foi informado que não seria alterado o conteúdo nem 46 

os valores do acordo anterior, apenas seria introduzido uma melhoria em que o 47 

Município disponibilizaria dois funcionários uma vez por mês para ajudar nas 48 

competências da freguesias em áreas que lhes fossem solicitada ajuda. Depois de 49 

apreciado o assunto, foi deliberado por unanimidade aprovar a minuta devendo 50 

para todos os efeitos ser vincado antes da assinatura que este acordo será assinado 51 
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conforme disposto no artigo 132º da referida Lei, para pequenas reparações e 52 

manutenções dentro das possibilidades da União de Freguesias.--------------------------- 53 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião pelas 22h45, a qual vai ser 54 

assinada pelo senhor presidente e por mim, secretario, que a elaborei.------------------  55 

Presidente: ___________________________________________________________ 56 

Secretario: ___________________________________________________________ 57 


